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Relatório dos Trabalhos Legislativos do Biênio 2023-2024  
 
 
 

Autoria: Mesa Executiva da Câmara Municipal de Campo Redondo/RN 

Interessados: Excelentíssimos (a) Edis e Povo Campo-Redondense. 

 

I - INTRODUÇÃO 

Desempenhando fielmente a literalidade do parágrafo §1º, do inciso 

IV, do Artigo 17,  do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, temos a 

honra de apresentar o Relatório dos Trabalhos desenvolvidos pelo 

Poder Legislativo Municipal na gestão 2023/2024.  

Esse documento compila, Vossas Excelências, de forma sucinta, os 

esforços empreendidos pela Câmara Municipal Campo-Redondense neste 

biênio Legislativo. 

Coube-nos o exercício da Presidência da Câmara de Campo Redondo 

dirigir o Poder Legislativo dessa municipalidade, o que fizemos com zelo e 

obstinação, eis que se trata de recursos públicos que devem atender as 

legislações vigentes para sua aplicação com retidão. 

Aliás, convém mencionar que as diretrizes adotadas pela atual gestão 

legislativa foram tão somente os princípios estatuídos no artigo 37 da 

Constituição Federal de 1988, são eles: Legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência.  
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Para tanto, o presente documento traz a descrição das principais ações 

realizadas durante do biênio 2023/2024. 

 

II – COMPOSIÇÃO 

Competiu - com afinco - a atual gestão dessa Câmara Municipal dirigir 

os trabalhos legislativos ao longo do biênio 2023/2024. 

Essa missão Constitucional coube aos seguintes Excelentíssimos 

Senhores (a) Vereadores: 

Presidente o Vereador Victor Neves Wanderley  

Vice-Presidente o Vereador Eduardo Manoel de Lima  

1ª Secretária a Vereadora Josefa Eliza de Lima  

2º Secretário o Vereador Luiz Antônio da Costa Bezerra  

Nesse ínterim, convém sopesar quem foram os Excelentíssimos (a) 

edis que participaram brilhantemente das comissões permanentes da Casa 

do Povo de Campo Redondo/RN, no biênio 2023/2024: 

I – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

 
a) MANOEL NOBERTO DA COSTA NETO - PRESIDENTE 

b) IBÂNIA TAVEIRA EGIDIO MONTEIRO DA COSTA - MEMBRO 
c) EDUARDO MANOEL DE LIMA - MEMBRO 
 

II – COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

a) LUIZ ANTONIO DA COSTA BEZERRA - PRESIDENTE 
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b) FRANCISCO MEIRYANDSON RODRIGUES BRILHANTE -MEMBRO 

c) JADNA FERREIRA CELESTINO SILVA - MEMBRO 
 
III – COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE: 
 

a) JOSEFA ELIZA DE LIMA  - PRESIDENTE  
b) FRANCISCO MEIRYANDSON RODRIGUES BRILHANTE - MEMBRO 

c) EDMILSON MORENO DA SILVA - MEMBRO 
 

IV – COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E 
CULTURA: 

 
a) IBÂNIA TAVEIRA EGIDIO MONTEIRO DA COSTA-PRESIDENTE 

b) JADNA FERREIRA CELESTINO SILVA -MEMBRO 
 c) MANOEL NOBERTO DA COSTA NETO - MEMBRO 

  

III- DAS ATIVIDADES 

1- Das atividades parlamentares 

No seu mister das atividades legislativas, a Câmara Municipal de 

Campo Redondo deve observar firmemente os comandos delineados na 

Constituição Federal, art. 30, combinado com o artigo 13 e 17 da Lei 

Orgânica Municipal, segundo as quais, compete aos Municípios legislar sobre 

assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual 

no que couber. 

Não obstante, durante o período analisado neste Relatório foram 

realizadas várias ações legislativas, consoante quadro doravante 

apresentado.  
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Foram realizadas no biênio 2023-2024, 74 (setenta e quatro) sessões, 

sendo: 

2023 2024 Total  ATIVIDADES 

02 01 03 SESSÕES SOLENES 

36 35 71 SESSÕES ORDINÁRIAS 

- - - EXTRA EXTRAORDINÁRIA 

 74  

 

2 Das Proposições 

 Foram apresentadas no biênio 2023-2024 um total de 360 (trezentas 

e sessenta) proposições diversas, sendo todas apreciadas, conforme o 

quadro adiante exposto: 

2023 2024 TOTAL ATIVIDADES 

40 50 90 Projetos de Leis Ordinárias 

06 02 08 Projetos de Leis Complementares 

02 - 02 Decretos 

103 22 
125 

Decretos Legislativos (Título de 
cidadania/honraria) 

01 - 01 Resolução 

80 53 133 Requerimentos  

- 01 01 Pedido de Informação  

Total  360  
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Apresentamos o quantitativo e a autoria de cada proposição apresentada no 

biênio de 2023-2024. 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO 

PROJETOS DE LEIS 

ORDINARIOS/ 

COMPLEMENTARES 

PROJETOS 

DE 

DECRETOS 

PROJETOS 

RESOLUÇÃO 

PEDIDO DE 

INFORMAÇÃO 

REQUERIME

NTOS 

 

Poder Executivo 
Municipal 

22 - - - - 

Mesa Executiva 12 02 01 - - 

Edmilson Moreno da 
Silva 

51 82 - - 44 

Eduardo Manoel de 

Lima 
04 13 - - 13 

Francisco Meiryandson 
Rodrigues Brilhante 

- - - - 04 

Ibânia Taveira Egídio 

Monteiro da Costa 
01 01 - 01 23 

Jadna Ferreira 
Celestino Silva 

- - - - 02 

Josefa Eliza de Lima 01 - - - 01 

Luiz Antônio da Costa 
Bezerra 

- - - - 06 

Manoel Norberto da 

Costa Neto 
05 29 - - 39 

Victor Neves 
Wanderley 

02 - - - - 

COLETIVO - - - - 01 

TOTAL 98 127 01 01 133 

 

Portanto, essa vasta atuação legislativa é de fundamental importância 

para a garantia da boa e regular aplicação dos recursos públicos em 
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benefício da sociedade, e, em ato contínuo, pleno exercício da cidadania e 

de fortalecimento da democracia. 

 

3- Das atividades propriamente dita 

Essa gestão preocupou-se em aproximar a Câmara Municipal de 

Campo Redondo para perto do seu legítimo detentor do poder, o povo. 

Para materializar esse intento, foram desenvolvidas diversas ações 

com vistas a disseminar essa proximidade.  

Um dos grandes legados deixado nessa gestão (e porque não dizer 

para as demais) foi o Acordo de Cooperação Técnica firmado, com o 

ITEP/RN e a Câmara Municipal de Campo Redondo/RN, para 

realização de atendimentos diários do convênio, para confecção de 

documentos de Identidade da população os quais foram emitidas nesse 

biênio, uma base de 2.000 mil carteiras de identidade. 

Imperioso se faz comentar, à continuidade de uma Unidade do Procon 

Estadual dentro da Câmara Municipal, com atendimentos e dúvidas da 

população. 

Realização de atividades e mutirões junto a População. 

Aquisição de celular e contratação de ferramenta por WhatsApp para 

dar celeridade aos atendimentos e dúvidas da população, os quais foram 
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realizados nesse biênio um total de 2.634 atendimentos e outros que não 

foram contabilizados. 

 

Destacamos também, que foi realizada uma reforma com projeto 

arquitetônico 3d, revitalização de pintura interna/externa da Câmara. 

  Foram feitas aquisições de mobiliário, impressora e notebook para a 

secretaria e gabinete da presidência da Câmara Municipal de Campo 

Redondo/RN. 

Realização de contratos administrativos que possibilitaram aos 

vereadores uma ampla análise/assessoria dos processos administrativos. 

Por último, mas não menos importante, há de se ponderar a 

convocação de efetivo do concurso público realizado pela Câmara 

Municipal de Campo Redondo. 

Essa é mais uma ação em sintonia com a Carta Magna do nosso País, 

notadamente consoante dicção do inciso II do artigo 37. 
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IV – DA SINTONIA COM O EXECUTIVO MUNICIPAL 

Consideramos que a harmonia entre o Poder Executivo e o Poder 

Legislativo Municipal é fator primordial em nossa administração frente à 

Câmara Municipal, eis que procuramos cooperar com todas as ações 

promovidas pelo Executivo Municipal desenvolvidas no Município.  

 

V – DAS DESPESAS 

 

No que atine as despesas públicas, integralmente foram efetuadas de 

acordo com a legislação vigente, ou seja, atendendo ao Plano Plurianual, Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária, conforme legislação 

pertinente. 

 

VI – DA CONCLUSÃO 

 Pelo exposto é que apresentamos o Relatório Legislativo com o escopo 

de efetivar ainda mais transparência aos trabalhos realizados ao longo do 

ano, e, sobretudo prestando contas a população Campo-Redondense dos 

trabalhos aqui desempenhados. 
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 De mais a mais, percebam que todas as ações desenvolvidas pela atual 

gestão tiveram como norte a convergência com os anseios da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL REPUBLICANA DE 1988, especialmente no que 

tange a legalidade e transparência com a coisa pública. 

 

Câmara Municipal de Campo Redondo/RN,  

10 de dezembro de 2024. 

Plenário Antônio Bezerra de Souza. 

 

 

Presidente Vereador Victor Neves Wanderley  

 

Vice-Presidente Vereador Eduardo Manoel de Lima  

 

1ª Secretária Vereadora Josefa Eliza de Lima  

 

2º Secretário Vereador Luiz Antônio da Costa Bezerra  

 


